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RESOLUÇÃO Nº 020 DE 01 DE JULHO DE 2024 
  
 

Dispõe sobre: A abertura de Crédito Especial no Plano de 
Aplicação Anual do exercício 2024 no valor de R$ 43.000,00 e R$ 
2.752.089,86 de abertura de Crédito Suplementar e dá outras 
providências. 

 
  O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente 

autorizado pela Resolução nº 030 de 14/07/2023, 

RESOLVE: 
 

                           Art.1º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a realizar 

na Contadoria do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, a abertura de crédito 

especial no valor de R$ R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) e crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 2.752.089,86 (dois milhões, setecentos e cinquenta e dois 

mil, oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos) na seguinte categoria de programação 

do orçamento vigente: 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – CIOP - ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE EXECUTORA: 01.001.01 – ADMINISTRAÇÃO 
0412200012.001000 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
(7) 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA 
FONTE 01................................................................................R$         6.000,00 
(2515) 3.3.90.91.15.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS PEQ VALOR 
FONTE 01................................................................................R$        10.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.001.03 – SUASA 
20608000062.056000 – MANUTENÇÃO DO SUASA 
(33) 3.3.90.46.00 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE 01................................................................................R$        3.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.003 – MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO 
UNIDADE EXECUTORA: 01.003.05 – PRONTO ATENDIMENTO - UBS 
103010005.2.024000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ALVARES MACHADO 
(38) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$      63.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.003.007 – LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS 
103010005.2.024000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ALVARES MACHADO 
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(57) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$     40.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.003.012 – CAPS 
103010005.2.024000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ALVARES MACHADO 
(2238) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS – P CIVIL 
FONTE 01................................................................................R$     35.000,00 
(2239) 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FONTE 01................................................................................R$       9.000,00 
(2242) 3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE 01................................................................................R$       8.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.004 – MUNICIPIO DE ANHUMAS 
UNIDADE EXECUTORA: 01.004.06 – ESPECIALIDADES 
103010005.2.005000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - ANHUMAS 
(61) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      36.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.004.007 – LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS 
103010005.2.005000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - ANHUMAS 
(62) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      16.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.011 – MUNICIPIO DE IEPÊ 
UNIDADE EXECUTORA: 01.011.06 – ESPECIALIDADES 
103010005.2.079000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - IEPE 
(96) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$    20.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.011.007 – LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS 
103010005.2.079000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - IEPE 
(97) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$    40.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.011.30 – HOSPITAL MUNICIPAL DE IEPE 
103010005.2.079000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - IEPE 
(2292) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$    27.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.012 – MUNICIPIO DE INDIANA 
UNIDADE EXECUTORA: 01.012.05 – PRONTO ATENDIMENTO - UBS  
(98) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$    60.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.020 – MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.08 – ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
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103010005.2.031000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – PRES. PRUDENTE 
(295) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$     100.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.13 – UPA ANA JACINTA 
1030100005.2.0900 – MANUTENÇÃO UPA ANA JACINTA 
(159) 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01................................................................................R$    525.900,00 
(161) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      36.000,00 
(2516) 3.3.90.91.15.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS PEQ VALOR 
FONTE 01................................................................................R$       24.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.14 – RESIDENCIA TERAPEUTICA 
1030100005.2.01100 – MANUTENÇÃO RESIDENCIA TERAPEUTICA 
(175) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.16 – CAPS III 
1030100005.2.0310 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS CIOP - PRES. PRUDENTE 
(179) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.17 – UPA ZONA NORTE 
1030100005.2.021000 – MANUTENÇÃO UPA ZONA NORTE – JD GUANABARA 
(167) 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01................................................................................R$    522.900,00 
(169) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      50.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.26 – AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
123610001.2.077000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS AG. DE APOIO EDUCACIONAL 
(2197) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$    300.000,00 
(2198) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$    130.000,00 
(2200) 3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE 01................................................................................R$     186.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.021 – MUNICIPIO DE QUATÁ 
UNIDADE EXECUTORA: 01.021.07 – LABORATORIOS DE ANALIS CLINICAS 
1030100005.2.0750 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – QUATÁ 
(2344) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      21.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.022 – MUNICIPIO DE RANCHARIA 
UNIDADE EXECUTORA: 01.022.05 – PRONTO ATENDIMENTO - UBS 
1030100005.2.0320 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – RANCHARIA 
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(2327) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$      10.289,86 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.022.08 – ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
1030100005.2.0320 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – RANCHARIA 
 
(243) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      30.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 – MUNICIPIO DE REGENTE FEIJÓ 
UNIDADE EXECUTORA: 01.023.05 – PRONTO ATENDIMENTO - UBS 
(213) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$      30.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.023.08 – ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
1030100005.2.0330 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – REGENTE FEIJO 
(220) 3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE 01................................................................................R$      16.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.024 – MUNICIPIO DE ROSANA 
UNIDADE EXECUTORA: 01.024.05 – PRONTO ATENDIMENTO - UBS  
1030100005.2.0340 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM CIOP - ROSANA 
(263) 3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE 01................................................................................R$      17.000,00 
(2324) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANT FIXAS 
FONTE 5..................................................................................R$        2.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.024.06 – ESPECIALIDADES 
1030100005.2.0340 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM CIOP - ROSANA 
(270) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$       60.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.024.16 – CAPS 
1030100005.2.0340 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM CIOP - ROSANA 
(2220) 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FONTE 5..................................................................................R$     185.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.026 – MUNICIPIO DE SANTO ANASTÁCIO 
UNIDADE EXECUTORA: 01.026.07 – LABORATORIOS DE ANALIS CLINICAS 
1030100005.2.0350 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – SANTO ANASTÁCIO 
(284) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$       75.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.029 – MUNICIPIO DE PRES. VENCESLAU 
UNIDADE EXECUTORA: 01.029.06 – ESPECIALIDADES 
1030100005.2.005000 – MANUTENÇÃO ESPECIALIDADES 

mailto:consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 
 

5 

Rua: Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP: 19020-360 – Pres. Prudente 

E-mail: consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br – site: www.ciop.sp.gov.br  

 

(2346) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$      41.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 01.029.27 – PRONTO SOCORRO – CONT 02/2023 
1030100005.2.0020 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 
 
(2213) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$       20.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.....................................R$ 2.795.089,86 
 
 

                    Art. 2º. O crédito suplementar adicional aberto pelo artigo anterior será coberto 

pelo EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ R$ 2.795.089,86 (dois milhões, 

setecentos e noventa e cinco mil, oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), nos 

termos da Resolução Ciop nº 030 de 14/07/2023.  

 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO......................R$   2.795.089,86 
  
 

Art. 3º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Presidente Prudente, 01 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Roger Fernandes Gasques 
Presidente 
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